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DECRETO Nº 1.939, 24 de janeiro de 2.024. 
  
 

 
“Dispõe sobre a Política Municipal de 
Educação em Período Integral na Rede 
de Ensino Municipal, de Orindiúva-SP.”   

 
                                                     

                         

                      MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita Municipal de 

Orindiúva, Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais, em especial as conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal 9394/96 

– LDB -, Plano Nacional – PNE - de Educação, Meta 6 do Plano Municipal de Educação 

– PME -, e Lei Nº 1.651, de 27 de outubro de 2023 e, 

 
                     Considerando os princípios educacionais da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; 

                     Considerando a Lei 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente e dá outras providências; 

                     Considerando que a Lei 9394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional; 

                     Considerando a Lei 1.313/2015, que dispõe sobre o Plano Municipal 

de Educação de Orindiúva-SP; 

                    Considerando a Lei 1.654/2023, que institui a Política Municipal de 

Educação em Tempo Integral, da Rede Municipal de Orindiúva-SP; 

                    Considerando as políticas públicas de educação em tempo integral a 

que se refere a Lei 1.654/2023, bem como os planos, programas e serviços de atenção 

à criança e adolescente executados pelo município, com base nas legislações vigentes, 

justificando o interesse público, razões pelas quais resolve baixar o seguinte, 

 

D E C R E T A: 
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Art. 1º - A educação em tempo Integral, na Rede Municipal de Ensino, regulamenta-

se nos termos deste Decreto, conforme preceitua o art.8, da Lei Municipal 

1.654/2023. 

 

Art. 2º - A oferta de Educação em Tempo Integral será destinada a todos os alunos 

da Educação Infantil – Pré-escola I e II – Ensino Fundamental anos iniciais e finais.  

 

Art. 3º - Por Educação em Tempo Integral, entende-se o desenvolvimento dos alunos, 

nas dimensões: física, intelectual, afetiva, cultural e social. 

 

Art. 4º - A Educação em Tempo Integral, da Rede Municipal de Ensino, compreende-

se o aumento do tempo de permanência dos alunos nos estabelecimentos 

educacionais, ocorrendo e forma presencial e/ou remota, dentro e/ou fora das 

unidades escolares, sob a responsabilidade das mesmas. 

 

Art. 5º - Para fins deste Decreto, considera-se como ações que implementam a 

promoção da formação integral do aluno: 

I - Atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação;   

 
II - Atividades culturais, esportivas, artísticas, científicas ou tecnológicas;   
 
III - Apoios pedagógicos;   
 
IV - Programas   e   projetos   especiais   definidos   pelo Departamento Municipal 

de Educação   e Cultura.  
 
Art. 6º - A Política Municipal de educação em Tempo Integral tem como objetivos:  
 

I -    Ampliar       o   tempo       de    permanência          do    aluno     na    escola      
ou    sob    sua responsabilidade, assistindo-o, como ser integral;    

 
II - Garantir currículo escolar articulado com a Base Nacional Comum Curricular 

e sua parte diversificada, considerando as diretrizes do currículo municipal, 
por meio de metodologias, estratégias e práticas educativas inovadoras;   

 
III – Intensificar as oportunidades de socialização na escola; 
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IV – Fomentar a geração de conhecimentos;  
 
 
V - Promover a articulação entre a escola, a comunidade e as famílias, 

assegurando o compromisso coletivo com a construção de um projeto 
educacional coletivo;   

 
VI - Proporcionar aos alunos o acesso à ciência, à tecnologia, ao esporte e à 

cultura, como potencializadores da construção de saberes e conhecimentos;   
 
VII - Prover as condições para a redução dos índices de evasão escolar, de 

abandono e   de   reprovação, bem   como, acompanhar   a   evolução   nas   
escolas   de   educação básica da Rede Municipal de Ensino;   

 
VIII - Ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB - tanto 

no componente de fluxo quanto no de proficiência e os resultados de 
avaliação da alfabetização, ou   sistema   que   vier   a   substituí-lo, de   
acordo   com   as   metas estabelecidas pelo Departamento Municipal de 
Educação;   

 
IX - Possibilitar   aos   alunos   o   reconhecimento   e   o   desenvolvimento   de   

suas potencialidades respeitando as diferentes necessidades de 
aprendizagem, bem como a superação das dificuldades individuais e 
coletivas;    

 
X - Promover a participação e corresponsabilidade da família e da comunidade 

no processo   educacional, contribuindo   para   a   formação   integral   dos   
alunos   e   a construção da cidadania;   

 
XI - Estabelecer Rede de articulações das atividades com diferentes instituições 

e organizações para oferta das atividades estruturais da Política Municipal 
de Educação em Tempo Integral.   

 
 Art. 7º - As Escolas Municipais de Educação Básica, serão organizadas em:   
 

I - Escola Municipal de Educação Infantil Integral – EMEI “Luiz Adriano da 
Costa”;   

 
II - Escola Municipal de Ensino Fundamental Integral – EM “Professor Osvaldo 

Alves Ferreira”. 
 
III -   Escola Municipal de Ensino Fundamental Integral – EMEF “Joaquim 

Mendonça” 
 
Art. 8º - As Escolas Municipais de Educação Básica de Ensino Integral terão:   

 
I - Dos horários de funcionamento:   
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a) Horário de aulas regulares: 7h às 12h20;   

b) Horário dos apoios pedagógicos e atendimento educacional especializado 

(alunos encaminhados) entre 13h e 18h;   

c)  Horário das atividades complementares: 12h20 às 17h.   

d) Horário dos programas e projetos especiais definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação: 12h20 às 16h40. 

 

 

 II - Da organização curricular:   
 

 a)  A organização curricular da Educação Infantil, incluí as atividades       que     

contribuem          para     o desenvolvimento            e   formação        integral     

do    aluno, denominadas de    atividades complementares, as atividades 

culturais, esportivas, artísticas, científicas ou tecnológicas e as de apoio 

pedagógico (programas e projetos). 

§ 1º -  Entende-se por atividades complementares,  as atividades culturais, 

esportivas, artísticas,  científicas  ou  tecnológicas,  atendimento  especializado  aos  

alunos,  com deficiência,       transtornos         globais      do    desenvolvimento,             

altas    habilidades         ou superdotação e  apoios pedagógicos, desenvolvidas de 

forma presencial ou remota, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a melhoria 

do aproveitamento escolar, ao  enriquecimento  do  currículo  e  ao  desenvolvimento  

intelectual,  social,  físico, emocional e cultural do aluno.   

 
§ 2° - Os componentes curriculares que integram o currículo básico da Educação 

Infantil e as atividades complementares, constam nos anexos I e II, os componentes 

curriculares que integram o currículo básico do Ensino Fundamental I e atividades 

complementares, constam nos anexos III e IV, e os componentes curriculares que 

integram o currículo básico do Ensino Fundamental I e atividades complementares, 

constam nos anexos V e VI, que fazem parte do presente Decreto.   

 
III - Da carga horária:   

 
 
a) Carga horária semanal da Educação em Tempo Integral composta por até 

35 (trinta e cinco) horas/aula, sendo 30 (trinta) horas/aula da   Base 
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Nacional Comum Curricular e 5 (vinte e cinco) horas/aula para as 
atividades complementares (programas e projetos)  

 
§ 3º - Entende-se que, para fins de consideração de carga horária integral dos 
alunos matriculados na unidade escolar, deverão cumprir um total mínimo de 
sete horas diárias.   
 
IV - Da matriz curricular   

 
a)   Caberá      a   cada     unidade      escolar, conforme        sua    proposta       

pedagógica, a distribuição dos componentes curriculares, especificados 
nos anexos I, III e V;   

 
b)   Ao compor a matriz curricular, a unidade escolar deverá prever as 

atividades complementares especificadas no anexo II, IV e VI.   
 

§ 3º - Os componentes curriculares que integram o currículo básico das Escolas da 
Rede Municipal de Educação Básica de Ensino Integral e a carga horária das 
atividades complementares, constam nos anexos I , II, III, IV,V e VI 

 
V - Das inscrições:   

 
a) As inscrições serão realizadas pelos pais e/ou responsáveis legais dos 

alunos matriculados na Rede de Ensino Municipal, poderão   indicar as 
atividades complementares de   sua   preferência    disponível para a cada 
etapa de ensino;    
 

b) As crianças e adolescentes em condições de risco social serão 
acompanhadas pelo serviço social, terão prioridades na matrícula das 
atividades complementares e não haverá necessidade de inscrição;   

 
c) A Secretaria Municipal de Educação determinará o período e local de 

inscrição;   
 
d) A ordem cronológica de inscrição, em hipótese alguma, será utilizada 

como critério de preferência para efetivação da matrícula;   
 
e) Os inscritos serão classificados em lista por atividade atualizada e 

disponibilizada no site oficial da Secretaria Municipal de Educação de 
Orindiúva;   

 
f)      Na   ocorrência       de    vagas     e   inexistência       de   inscritos     para     

as   atividades complementares, será organizado novo período de 
inscrição   somente para as atividades complementares (programas e 
projetos) com vagas remanescentes, respeitando rigorosamente a 
priorização de matrícula;   

 



',d5,2�2),&,$/
081,&g3,2�'(�25,1',h9$

&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD���GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

g)  os inscritos remanescentes serão classificados em lista de espera por 
atividade.   

 
 

VI - Da priorização da matrícula nas atividades complementares   
 
§ 4º - As crianças e adolescentes em condições de risco social, considerando critérios 
abaixo, serão priorizadas nas atividades complementares para composição do regime 
de estudo em tempo integral:   
 

a)     crianças, adolescentes e famílias em acolhimento institucional;   
 
b)     determinação da Vara da Infância e Juventude;   
 
c)     crianças e/ou adolescentes vítimas de violência sexual atendidas pelo 

Centro de Referência e Assistência Social (CRAS);   
 

e) adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de semiliberdade.   
 
§ 5º - A efetivação da matrícula das inscrições dos alunos interessados seguirá a 
ordem de prioridades:   
 

a)      para os anos iniciais: ordem decrescente (5º, 4º, 3º, 2º e 1º) e com idade 
em ordem decrescente;   

 
b)      para os anos finais:  ordem crescente (6º, 7º, 8º e 9º) e com idade em 

ordem crescente.   
 

VII - Da matrícula em atividades complementares e projetos especiais   
 

a)     o responsável legal pelo aluno poderá optar pela participação do mesmo 
nas atividades complementares e projetos especiais disponíveis para o 
segmento, no ato das matrícula e/ou rematrícula;  

 
b)  o aluno poderá matricular-se em mais de uma atividade complementar e 

projetos especiais disponíveis para o segmento, caso não haja 
incompatibilidade de horário e  vaga remanescente;    

 
c)   a permanência nas atividades complementares e projetos especiais será 

obrigatória durante o ano letivo;   
 
d)      excepcionalmente, para o ano de 2024, a opção pela participação nas 

atividades complementares e projetos especiais ocorrerão no ano letivo 
vigente;   

 
e)  o responsável legal pelo aluno assinará a Ficha de Matrícula das 

Atividades Complementares, onde no ato optará pelas atividades 
complementares que participará durante o ano letivo vigente.  
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VIII - Da avaliação das atividades complementares   

   
§ 6º -  As   atividades complementares   serão avaliadas   bimestralmente, conforme 
indicadores de resultados sendo:   
 

a)      número de alunos participantes;   
 
b)      frequência;   
 
c)      índice de aproveitamento e desenvolvimento dos alunos;   
 
d)      percentual de satisfação dos alunos e da comunidade.   

 
Art. 9 - A jornada de trabalho do profissional da área da educação que atua nas 
Escolas Municipais de Tempo Integral e do Projetos Especiais será composta 
conforme Lei Complementar nº1.438, de 26 de setembro de 2018 e de acordo com a 
necessidade da unidade escolar.   
 
Art.  10 - As atividades complementares e projetos especiais devem ser previstas no 
Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.   
 
Art.  11 - As escolas da Rede Municipal de Ensino, poderão ofertar atividades 
complementares   fora   da   unidade   escolar, em   espaços   denominados   Núcleos, 
Centro de Referência Social (CRAS) e Complexo Esportivo, seguindo critério de 
priorização de matrícula (inscrição) nas atividades. 
 
Art. 13 - Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal expedir instruções 
complementares por meio de circulares e orientações, quando necessário.   
 
Art.  14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação 
de Orindiúva, mediante parecer técnico do referido Órgão.    
 
Art.  15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 24 de janeiro de 2024.  
 

Orindiúva/SP, 24 de janeiro de 2.024. 
 
 

    Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
         Prefeita Municipal 

 
 

Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no Quadro de editais em 
seguida e publicado no Diário Oficial do Município. 

  
           Daiane Boina de Oliveira 
                Chefe de Gabinete 
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ANEXO I 

 
COMPONENTES CURRICULARES – EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
ESCOLA: EMEI LUIZ ADRIANO DA COSTA     
MUNICÍPIO: ORINDIÚVA/SP            MATRIZ CURRICULAR – EDUCAÇÃO INFANTIL (4- 5 anos)   
TURNO: DIURNO / VESPERTINO 35 HORAS SEMANAIS    CARGA HORÁRIA:- INTEGRAL – 2024     
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI FEDERAL 9394/96 / BNCC /  
Lei Municipal nº 1.654, de 27 de outubro de 2023.  
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 Direitos de 
Aprendizagem 

Componentes Curriculares 
Campos de Experiências (BNCC) 

Número de Aulas Diárias 

Pré I Pré II 
S T Q Q S S T Q Q S 

Brincar 

Conhecer-se 

Conviver 

Expressar 

Explorar 

Participar 

 Eu o Outro e Nós (EO) 
(Identidade e Autonomia)  
 Corpo Gestos e Movimentos (CG)  
(Movimento / Música ) 
 Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação (EF)  
(Linguagem Oral e Escrita)  

 Traços, Sons, Cores e Formas (TS) 
 (Artes Visuais) 

Espaços, Tempos, Quantidades, Relações e 
Transformações (ET) 
(Natureza e Sociedade)  

 

5 5 6 5 6 5 5 6 6 5 

In
te

ra
çõ

es
 

Parte 
Diversificada 

Educação Física - 1 - 1 - 1 - 1 - - 
Inglês 1 - 1 - - - - - 1 - 

Nº Aulas  semanais 30 30 
Carga horária Anual 1200 1200 

ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 

Esporte, Saúde e Bem Estar 4 4 

Orientação Prática Pedagógica e Lúdica 1 1 

Nº Aulas  semanais total 35 35 
Carga horária Anual Total 1400 1400 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

 
 

ANEXO II 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

 
ANEXO III 

 
D.E: “SÃO JOSÉ DO RIO PRETO”          
ESCOLA: Escola Municipal "PROFESSOR OSVALDO ALVES FERREIRA      
MATRIZ  CURRICULAR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
MÓDULO:- DIURNO / VESPERTINO  CARGA HORÁRIA:-  35 HORAS SEMANAIS  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 9394/96 e Lei Municipal nº 1.654, de 27 de 
outubro de 2023.   

COMPONENTES CURRICULARES 
Nº DE AULAS 

1º 
ano 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

 
 
 
 
 

BASE NACIONAL  
CURRICULAR COMUM 

 

Língua Portuguesa 08 08 08 09 09 

História 01 01 01 01 01 
Geografia 01 01 01 01 01 
Matemática 08 08 08 08 08 

Ciências Fís. e Biológicas 02 02 02 02 02 

Arte 02 02 02 01 01 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Ensino Religioso (*) - - - - - 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

Nº aulas semanais BNCC 24 24 24 24 24 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

L. Estrangeira Moderna 01 01 01 01 01 

Raciocínio Lógico - - - 02 02 

Produção de Texto 03 03 03 01 01 

Empreendedorismo 01 01 01 01 01 

Projeto Conviver  01 01 01 01 01 

Nº  aulas semanais parte diversificada 6 6 6 6 6 
Carga horaria semanal 30 30 30 30 30 

Carga horária anual 1200 1200 1200 1200 1200 

ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

Esporte, Saúde e Bem Estar  3 3 3 3 3 

Orientações de Estudos, 
Pesquisas , Práticas Pedagógicas 
e Tecnológicas 

2 2 2 2 2 

Nº Aulas  semanais Total 35 35 35 35 35 

Carga horária Anual Total 1400 1400 1400 1400 1400 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

ANEXO IV 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

ANEXO V 
 

D.E: “SÃO JOSÉ DO RIO PRETO”         SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESCOLA: EMEF. “JOAQUIM MENDONÇA”     MUNICÍPIO: ORINDIÚVA/SP     MATRIZ  
CURRICULAR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 
MÓDULO:- DIURNO / VESPERTINO           CARGA HORÁRIA:-  35 HORAS SEMANAIS  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 9394/96 e Lei Municipal nº 1.654, de 27 de outubro 
de 2023.   

COMPONENTES CURRICULARES 
Nº DE AULAS 

6º 
ano 

7º 
ano 

8º  
ano 

9º  
ano 

 
 
 
 
 

BASE NACIONAL  
CURRICULAR COMUM 

 

Língua Portuguesa 06 06 06 06 

História 02 02 02 02 

Geografia 02 02 02 02 

Matemática 06 06 06 06 

Ciências Fís. e Biológicas 03 03 03 03 

Arte 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 

Ensino Religioso (*) - - - 01 
Nº aulas semanais BNCC 23 23 23 24 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

L. Estrangeira Moderna 02 02 02 02 

Espanhol 02 02 02 02 

Produção de Texto 01 01 01 01 

Geometria 01 01 01 01 

Empreendedorismo 01 01 01 01 

Nº  aulas semanais parte diversificada 07 07 07 07 
Carga horaria semanal 30 30 30 31 

Carga horária anual 1200 1200 1200 1240 

ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 

Esporte, Saúde e Bem Estar  3 3 3 3 
Orientações de Estudos, 
Pesquisas, Práticas Pedagógicas e 
Tecnológicas 

2 2 2 2 

Nº Aulas  semanais Total 35 35 35 36 

Carga horária Anual Total 1400 1400 1400 1440 
(*) Ensino Religioso – matricula facultativa 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�
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&RQIRUPH�/HL�0XQLFLSDO�Qd��������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�����

4XLQWD�IHLUD�����GH�IHYHUHLUR�GH����� $QR�;�_�(GLkjR�Qc����� 3iJLQD����GH���

0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD���63
'LiULR�2tFLDO�DVVLQDGR�GLJLWDOPHQWH�FRQIRUPH�03�Qd����������GH�������H�/HL���������GH�������JDUDQWLQGR�DXWHQWLFLGDGH��YDOLGDGH�MXUoGLFD�H�LQWHJULGDGH�

'(&5(72�1c��������'(����'(�)(9(5(,52�'(�������

g$EUH �QR �RUcDPHQWR �YLJHQWH
FUdGLWR �DGLFLRQDO �HVSHFLDO �H �GD
RXWUDV�SURYLGeQFLDVh�

0,5(/,�&5,67,1$�/(,7(�589,(5,�0$57,16��3UHIHLWD
GR�0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD��(VWDGR�GH�6kR�3DXOR��QR�XVR�GDV
DWULEXLlqHV�OHJDLV��H�FRQVLGHUDQGR�D�/HL�0XQLFLSDO�Qd�������
GH����GH�GH]HPEUR�GH�������

'(&5(7$�
$UW��c���)LFD�DEHUWR�QR�RUlDPHQWR�YLJHQWH��XP�FUmGLWR

DGLFLRQDO�HVSHFLDO�QD�LPSRUWjQFLD�GH�5���������������XP
PLOKkR� �VHLVFHQWRV �H �VHWHQWD �H �VHWH �PLO� �RLWRFHQWRV �H
TXDUHQWD�UHDLV�H�FLQTXHQWD�H�WUnV�FHQWDYRV���GLVWULEXoGRV�DV
VHJXLQWHV�GRWDlqHV�

/RFDO���������(GXFDlkR
) LFKD � ���� � � ��� ���� ����� ����� ����� �)HV W L Y LGDGHV �H

&RPHPRUDlqHV����������������������� �������������
�������������2%5$6�(�,167$/$fg(6
)LFKD� ���� �� �����������������������$SRLR �hV �$lqHV �GH �6HJXUDQlD

3rEOLFD��������������������������
�������������2%5$6�(�,167$/$fg(6
$UW���c���2�FUmGLWR�DEHUWR�QD�IRUPD�GR�DUWLJR�DQWHULRU

VHUi�FREHUWR�FRP�UHFXUVRV�SURYHQLHQWHV�GH�
([FHVVR��������������
6XSHUiYLW�)LQDQFHLUR������������
$UW���c���(VWH�GHFUHWR�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD

SXEOLFDlkR�
2ULQGLrYD�����GH�IHYHUHLUR�GH�������

0LUHOL�&ULVWLQD�/HLWH�5XYLHUL�0DUWLQV
3UHIHLWD�0XQLFLSDO

5HJLVWUDGR�QHVWD�6HFUHWDULD�HP�GDWD�VXSUD��Dt[DGR�QR
4XDGUR�GH�(GLWDLV�HP�VHJXLGD�H�SXEOLFDGR�QR�'LiULR�2tFLDO
GR�0XQLFoSLR�

'DLDQH�%RLQD�GH�2OLYHLUD
&KHIH�GH�*DELQHWH

�����������������������������������������������������������������������������������������������������������

3RUWDULDV
3RUWDULDV

3257$5,$�1�c��������'(����'(�)(9(5(,52�'(�������

g'LVSfH �VREUH �D �DGPLVVbR �GH
VHUYLGRU �SRU �WHPSR�GHWHUPLQDGR
FULDGR�SHOD�/HL�����������GH����GH
VHWHPEUR�GH�����h�

0,5(/,�&5,67,1$�/(,7(�589,(5,�0$57,16��3UHIHLWD
0XQLFLSDO�GH�2ULQGLrYD��(VWDGR�GH�6kR�3DXOR��QR�XVR�GDV
DWULEXLlqHV�TXH�OKH�VkR�FRQIHULGDV�SRU�/HL�

5(62/9(�
&RQVLGHUDQGR �TXH �D �/HL ��������� �(VWDWXWR �GR

0DJLVWmULR �SHUPLWH �D �DGPLVVkR �GH �SURtVVLRQDLV �SDUD �R
TXDGUR �GR �PDJLVWmULR �SrEOLFR �PXQLFLSDO� �QD �HGXFDlkR
EiVLFD� �GD �5HGH �0XQLFLSDO �GH �(QVLQR� �SRU �WHPSR
GHWHUPLQDGR� �SDUD �D �VXEVWLWXLlkR �GH �VHXV �WLWXODUHV �HP
SUHHQFKLPHQWR �WHPSRUiULR �GD �FODVVH �GH �GRFHQWHV �GR
TXDGUR �GH �PDJLVWmULR� �MXVWLtFDQGR�VH �R �LQWHUHVVH �SrEOLFR�
UD]qHV �SHODV �TXDLV �UHVROYH �EDL[DU �D �VHJXLQWH�

3257$5,$�
$UW� ��c �� �) LFD �DGPLW LGR� �SDUD �D �GRFnQFLD �GH

352)(6625�081,&,3$/�'(�('8&$fe2�%d6,&$�,, ��
0$7(0d7,&$ �GD �5HGH �0XQLFLSDO �GH �(QVLQR� �R �VHQKRU
,9$1,/'2�'$�6,/9$�021fe2��&3)�1d����������������H
VRE �R �5* �Qd �������������� �FODVVLtFDGR �QR �3URFHVVR
6HOHWLYR�Qc����������SRU�WHPSR�GHWHUPLQDGR�VXEVWLWXLlkR
HYHQWXDO� �QRV �WHUPRV �GR �DUWLJR ��� �GR �(VWDWXWR �GR
0DJLVWmULR� �FXMD �UHPXQHUDlkR�VH�GDUi�GH�DFRUGR�FRP�R
1mYHO�,�o�5HIHUlQFLD���

$UW� ��c �� �2 �SURtVVLRQDO �GR �4XDGUR �GR �0DJLVWmULR
3rEOLFR�0XQLFLSDO� �RUD�DGPLWLGR�QRV�WHUPRV�GR�DUWLJR��d�
GHVWD�3RUWDULD��SHUFHEHUi�VHXV�YHQFLPHQWRV�SHORV�QrPHURV
GH�KRUDV�DXODV�HIHWLYDPHQWH�PLQLVWUDGDV�FRUUHVSRQGHQWH�D
FLQFR�VHPDQDV�PHQVDLV�

$UW���b���(VWD�3RUWDULD�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD
SXEOLFDlkR��UHWURDJLQGR�VHXV�HIHLWRV�D�SDUWLU�GR�GLD����GH
IHYHUHLUR�GH�������

2ULQGLrYD�����GH�IHYHUHLUR�GH�������
0,5(/,�&5,67,1$�/(,7(�589,(5,�0$57,16

3UHIHLWD�0XQLFLSDO
5HJLVWUDGD�QHVWD�6HFUHWDULD�HP�GDWD�VXSUD��Dt[DGD�QR

4XDGUR�GH�(GLWDLV�HP�VHJXLGD�
'$,$1(�%2,1$�'(�2/,9(,5$

&KHIH�GH�*DELQHWH
�����������������������������������������������������������������������������������������������������������

/LFLWDknHV�H�&RQWUDWRV
/LFLWDknHV�H�&RQWUDWRV

$XWRUL]DkjR�GH�&RQWUDWDkjR�'LUHWD
$XWRUL]DkjR�GH�&RQWUDWDkjR�'LUHWD

$8725,=$fe2�'(�&2035$�',5(7$
',63(16$�'(�/,&,7$fe2�1c��������

0LUHOL �&ULVWLQD �/HLWH �5XYLHUL �0DUWLQV� �3UHIHLWD �GR
0XQLFoSLR�GH�2ULQGLrYD��(VWDGR�GH�6kR�3DXOR��QR�XVR�GH
VXDV�DWULEXLlqHV�OHJDLV��H

&RQVLGHUDQGR�TXH�DSpV�SUmYLD�FRQVXOWD�GH�SUHlR�GH
PHUFDGR �H �GLYXOJDlkR �GH �DYLVR �GH �PDQLIHVWDlkR �GH
LQWHUHVVH �QR �VLWH �RtFLDO �H �QR �'LiULR �2tFLDO �GR �0XQLFoSLR�
SDUD �R �UHFHELPHQWR �GH �SURSRVWDV �DGLFLRQDLV� �WHQGR �SRU
REMHWR�D�DTXLVLlkR�GH�OHQlpLV��WRDOKDV��SDQRV�GH�SUDWR�H
FREHUWRUHV�SDUD�D�&UHFKH�(VFROD�.DULQD�GH�$PRULP�6LOYD��DV
HPSUHVDV�
,7(0 '(6&5,fe2�5(680,'$ 48$17 )RUQHFHGRU 9DORU

� s�-RJR�FDPD�VROWHLUR���SHlDV�
OHQlRO�VROWHLUR�UROLQKR��PDOKD�FRP
HOiVWLFR�������DOJRGkR�H�IURQKD

�� -8/,$1$�526$5,$
3(7586

5�������

� s�7RDOKD�GH�EDQKR�
7RDOKD�GH�EDQKR������DOJRGkR�
PHGLQGR���[���P��FRUHV�VRUWLGDV

��� -8/,$1$�526$5,$
3(7586

5�������

� s�3DQR�GH�SUDWR
�����DOJRGkR�GH�DOWD�TXDOLGDGH�H
XP�WHFLGR�IHOSXGR�GH�����J�Pc�
H[WUHPDPHQWH�DEVRUYHQWH��PDFLR�H
UHVLVWHQWH�

�� -8/,$1$�526$5,$
3(7586
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